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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 012/2026 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI 

 

 

 

Aplicação Lei nº 14.133/2021 

Processo nº: 040/2026 

Modalidade: Pregão nº 012/2026 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço (Unitário) por Item 

Solicitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania 

 

 

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PARA A COZINHA COMUNITÁRIA DE PLANURA/MG - TERMO DO CONVÊNIO 

1481002306/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E O 

MUNICÍPIO DE PLANURA, CONFORME AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 

 

JUSTIFICATIVA: SUBSTITUIR EQUIPAMENTOS ANTIGOS, MELHORAR A EFICIÊNCIA 

OPERACIONAL, E GARANTIR A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E CARÊNCIA NUTRICIONAL, CONTRIBUINDO PARA 

A PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL E O COMBATE À FOME.  

 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 21/05/2/2026 ÀS 08h00 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 03/06/2026 ÀS 08h00 

INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/06/2026 ÀS 09h00 

 

E será conduzido pela Pregoeira Del Marina Mendes S. Januário, com auxílio da equipe de apoio. Para todas 

as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

 

LOCAL: LICITANET  -  www.licitanet.com.br 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

 

 

Obs: atenção às informações destacadas em amarelo.

http://www.licitanet.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 012/2026 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, inscrita no CNPJ nº. 18.449.157.0001-64, com sede na Rua Monte 

Carmelo, nº 448, Bairro Centro, Planura/MG, por meio do departamento de licitações, sediada na Rua Monte 

Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- PLANURA/MG, torna pública a abertura de procedimento licitatório para conhecimento dos interessados, 

que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro, assistido por sua Equipe de Apoio, 

nomeados pelo Decreto nº 175/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 055 de 30 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

Este Procedimento Licitatório, em sua integralidade, encontra-se à disposição para consulta, no departamento 

de licitações do Município de Planura, sito à Rua Monte Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, fone (34) 3427-

7014 - e-mail: licitacao@planura.mg.gov.br, das 08h00 às 12h30min. 

 

1.  DO OBJETO  

1.1. “Constitui o objeto desta licitação a aquisição de equipamentos e materiais para a cozinha comunitária de 

Planura/MG - Termo do Convênio 1481002306/2023, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o município de Planura, com o objetivo de 

substituir equipamentos antigos, melhorar a eficiência operacional, e garantir a continuidade do atendimento 

à população em situação de vulnerabilidade social e carência nutricional, conforme as condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos.” 

 

2.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais condições 

fixadas neste edital e seus anexos. 

2.2. O presente procedimento licitatório se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma 

do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.  

2.2.1 A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 2.2 fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo esta informação expressamente declarada no Anexo 

IV, parte integrante deste Edital.  

 

3. DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO  

3.1. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma “LICITANET” de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, ficará a cargo do licitante, que poderá 

escolher entre os Planos de Adesão disponíveis. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://www.licitanet.com.br. 

4.2. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet. 

4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://www.licitanet.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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4.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou o Município de 

Planura/MG, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros. 

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo licitante ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

5.1. Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br, onde irá ocorrer o Pregão, e em caso de fatos supervenientes justificados e 

comprovados, poderá ser protocolado em dias úteis, das 08h00 às 12h30min, na Rua Monte Carmelo, nº 448, 

Centro, Planura -MG – CEP: 38.220-000, na Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura 

-MG. 

5.1.2 Caso a licitante esteja impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo, poderá encaminhar via 

Correios, endereçado ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG, com carta de 

aviso de recebimento, a fim de comprovar o envio da sua manifestação. 

5.1.3 Também em casos de fatos supervenientes, as impugnações também serão aceitas e recebidas quando 

enviadas via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br  em dias úteis, das 08h00 às 12h30min, devendo ser 

juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 

5.1.4 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como 

do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 

efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5.1.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

5.1.6 As respostas das impugnações serão publicadas no site do Município de Planura -MG. 

5.1.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.1.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.1.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.1.10 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 

pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

5.2 A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

5.3 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser manifestada 

no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer, no prazo de até 30 (trinta) minutos 

após a abertura do prazo pelo Pregoeiro. 

5.4  A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o 

prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

5.5  O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

5.6  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

5.7  Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do procedimento. 

5.8  Os documentos relativos a recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados 

em local próprio do sistema onde está sendo realizado o Pregão. 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@planura.mg.gov.br
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5.8.1  E em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser protocolado em dias úteis, das 

08h00 às 12h30min, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, no Departamento 

de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG. 

5.8.2 Os documentos relativos a recursos e contrarrazões, em casos de fatos supervenientes, também serão 

aceitos e recebidos quando enviados via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br em dias úteis, das 08h00 às 

12h30min, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais recursos. 

5.9 Os autos permanecerão desde logo com vista franqueada aos interessados no departamento de licitação e 

Contratos do Município de Planura. 

5.10  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.1.1. Conforme previsto no art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 e pela Lei 14.133/21, os itens ou 

lotes desta licitação, por terem seus valores estimados de até R$ 80.000,00 são reservados exclusivamente 

às empresas ME/EPP. 

6.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame. 

6.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://www.licitanet.com.br. 

6.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

6.7. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

6.7.1. Concordatária, em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação. 

6.7.1.1. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, desde 

que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

6.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem 

prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

6.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

6.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

6.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador ou 

representante legal de outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 

6.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.8. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do município de Planura -MG, bem 

como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo.  

mailto:licitacao@planura.mg.gov.br
https://www.licitanet.com.br/
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6.9. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 

disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://www.licitanet.com.br), proposta 

com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, MARCA, 

MODELO, ANO DE FABRICAÇÃO e PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de 

envio da proposta. 

7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 

as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas 

na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Planura -MG, em nenhuma hipótese a responsabilidade pelos 

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

7.4. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

7.5. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

Pregoeiro. 

7.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

7.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema. 

7.9. A proposta do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.10.  O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item. 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no ANEXO II do Edital. 

8.1.3. Na proposta deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 

8.1.3.1. Designação do número desta licitação. 

8.1.3.2. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 

a ter mais de um resultado. 

8.1.3.3. Não serão aceitos materiais/produtos com marcas diferentes das estabelecidas na proposta de preços 

do licitante vencedor do certame. 

8.2. Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

8.4. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4.1. Casos excepcionais e devidamente justificados, serão avaliados pelo Pregoeiro no momento do certame.  

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

https://www.licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 

Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

6 
 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

8.6. A apresentação da Proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e integral concordância 

com as cláusulas e condições deste Edital e seus anexos e total sujeição à legislação pertinente. 

8.7. O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 

considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos, DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

9.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo Pregoeiro. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente no site 

https://licitanet.com.br, conforme Edital. 

9.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão da fase de 

lances. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.9. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.12. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

9.12.1. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir do exigido, o Pregoeiro poderá convocá-lo 

no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso o licitante permaneça inerte. 

9.13. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1,00 (um real) entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. O valor de 

intervalo poderá sofrer alterações no momento da fase de lances, conforme verificado a necessidade motivada e 

justificada pelo Pregoeiro. 

9.14.  É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 

pertinentes. 

9.14.1.  Excepcionalmente, sendo efetuado lance considerado manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema. Conforme o caso, o 

Pregoeiro o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

9.14.1.1.  A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

9.15.  Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital. 

9.15.1.  Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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9.15.2.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

9.15.3.  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

9.16.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, o valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.22. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.licitanet.com.br. 

9.24. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

9.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

9.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua proposta. 

9.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

9.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação. 

9.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

14.133/2021. 

9.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento. 

9.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.29. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.29.2.  Empresas brasileiras. 

9.29.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.29.4.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

9.30 As regras previstas no subitem 9.29 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.31 . Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

https://licitanet.com.br/
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9.32 . Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado como 

critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme Lei Complementar nº 123/06. 

9.32.1 Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 

apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor 

classificado durante a etapa de lances. 

9.32.2 Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.32.2.1 A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos 

termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

9.32.2.2 É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima 

referido para o exercício do direito sob comento.  

9.32.2.3 Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 

habilitação. 

9.32.2.4 Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 9.32.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 

9.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, tempo 

de negociação junto ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, na tentativa de se obter melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.34 Após a etapa de negociação, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, o prazo para interposição de 

recurso sobre as propostas. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação, conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de 

valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

10.10 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
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10.11 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1.  SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS DO 

LICITANTE VENCEDOR, conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 

11.2.  Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações de um melhor valor 

e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no 

prazo de duas horas, envie todos os documentos de habilitação. 

11.2.1 O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, com o objetivo 

de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar documentação 

complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 

11.2.2 O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação dentro do prazo 

estabelecido pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará com o próximo licitante melhor 

colocado no certame, os itens pendentes.  

11.3. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

11.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 de 

2006. 

11.5. Os documentos de habilitação do licitante vencedor do certame somente serão disponibilizados para 

acesso público após o encerramento da habilitação dos mesmos. 

11.6. O licitante será inteiramente responsável por todas as documentações anexadas no sistema eletrônico, 

assumindo como verdadeiras, bem como acompanhar o andamento da análise documental no sistema durante a 

sessão, ficando responsável pelo ônus da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação:  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.1.1 Ato Constitutivo: 

12.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede ou; 

12.1.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por 

Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

12.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

12.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

12.1.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

12.1.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.1.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da 

data da abertura do certame. 
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12.1.3 Prova de inscrição estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.1.4 Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida pela Caixa 

Econômica Federal em vigor. 

12.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor. 

12.1.6 Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de Débito 

ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida 

Ativa da União. 

12.1.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou sede do licitante, 

relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante 

legal do licitante sob as penas da lei. (Deverão ser apresentadas todas as certidões de acordo com a emissão e 

regras de cada estado. No caso das licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão apresentar as certidões 

de débitos inscritos e também de débitos não inscritos na dívida ativa). 

12.1.8 Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. (Deverão ser apresentadas todas as certidões de 

acordo com as regras/legislação de cada município). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DE DESEMPENHO 

12.1.9. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, por meio de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão de 

capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 

comprovando ter fornecido produtos compatíveis em complexidade ao objeto desta licitação. 

12.1.9.1. A (s) certidão (s) e/ou atestado (s) apresentado (s) deverá (ão) conter as seguintes informações   

básicas: 

- Nome do contratado e do contratante; 

- Identificação do contrato ou Nota Fiscal (tipo ou natureza dos bens ou serviços); 

- Serviço executados ou bens fornecidos (discriminação e quantidades); 

- Prazo de vigência;  

- Valor do Contrato, Nota Fiscal e/ou Nota de Empenho; 

- Assinatura do emissor do atestado. 

12.1.9.2. Os dados não informados no atestado, poderão ser verificados no contrato, nota fiscal ou nota de 

empenho que deram origem à emissão do mesmo, quando este o acompanhar ou quando solicitado pelo 

Pregoeiro. 

12.1.9.3. Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo 

quando neste estiver explícita a sua validade. 

12.1.9.4. A qualquer momento o Pregoeiro poderá realizar diligências para verificar a autenticidade da 

qualificação e dos demais documentos apresentados. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.1.11. Certidão de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

DECLARAÇÃO: 

12.1.12. DECLARAÇÃO ÚNICA, conforme o ANEXO IV. 

12.1.12.1. Esta DECLARAÇÃO ÚNICA se torna imprescindível para a habilitação dos licitantes vencedores 

do certame, pois contempla a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

previsto no Artigo 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 e declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 

1º da Lei 14.133/2021, além das demais exigências declaratórias legais de responsabilidade da empresa. 

12.2 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

12.3 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 

licitado. 
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12.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurado pelo 

Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação do respectivo licitante. 

12.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital. 

12.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.’ 

12.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

12.11 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos 

termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

12.12 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da 

Lei n.º 14.133/2021, sendo efetuada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.15 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, 

devendo o(s) convocado(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no 

prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

12.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

habilitado e consequentemente, vencedor do certame. 

12.17 É prerrogativa do Pregoeiro solicitar do licitante habilitado e vencedor do certame que, no prazo de duas 

horas, envie a proposta adequada aos valores finais obtidos. 

12.17.1 Independentemente desta solicitação, os últimos lances ofertados já estarão registrados e na 

responsabilidade de cumprimento pelo licitante vencedor do certame. 

12.18 Os documentos de habilitação devem ser preferencialmente inseridos, apresentados em arquivos PDF e 

separados por documento, no local próprio do sistema LICITANET, contendo todos os documentos de 

habilitação válidos.  

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
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trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1. Adjudicada e Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado 

para assinar o contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos da convocação. 

15.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Departamento 

responsável. 

15.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

15.4. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026, iniciando a partir da data de sua assinatura. 

15.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

15.6. Durante a vigência do contrato, a Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários 

remanescentes na ordem de classificação, para assinar o contrato e efetuar o fornecimento ao respectivo preço 

ofertado, nas seguintes hipóteses: 

a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento do 

contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

b) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo 

classificado. 

15.7. Constituem motivos para o cancelamento do contrato as situações referidas nos Artigos da Lei Federal Nº 

14.133 de 2021. 

 

16. DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

16.1. O item do objeto será fornecido e entregue pela CONTRATADA com todas as despesas inclusas 

(por sua conta) como: seguro, frete, taxas, impostos e demais encargos incidentes. 

16.2. O fornecimento do item do objeto pela CONTRATADA, sob a forma de entrega imediata no prazo 

previsto neste edital e seus anexos, de acordo com a autorização de fornecimento emitida pela 

CONTRATANTE, até a quantidade total estabelecida no termo contratual. 

16.3.  Os itens do objeto deverão ser entregues e montados/instalados em até 30 (trinta) dias corridos, a contar 

da data de recebimentos da AF, através de autorização de fornecimento, no local de propriedade da 

CONTRATADA, informado na Autorização de fornecimento emitido secretaria solicitante, e conforme termo 

de referência. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, no horário e endereço informados na AF. O prazo 

de entrega poderá ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato 

superveniente, a qual será analisada pela contratante. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega 

deverá ser protocolado em até 10 (dez) dias corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo 

devidamente justificados pela CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo 

ser deferido ou não. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do município de Planura -

MG, em até 30 (trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do Fiscal e Gestor, 

observadas as condições de recebimento provisório e definitivo. 
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17.2.  Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente, bem como o 

número do banco, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade deverá ser a mesma do 

CNPJ/CPF do emissor da Nota Fiscal. 

17.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 

17.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

17.6.  Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto. 

17.7.  Em caso de atraso no pagamento por parte do município de Planura -MG, o valor do montante será 

atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde 

a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão 

pagas por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou 

fatura. 

17.8.  O pagamento será feito através de transferência bancária em conta indicada na Nota Fiscal, podendo 

também ser realizado através de boleto. 

17.8.1. Em casos excepcionais, desde que requerido e devidamente justificado pelo licitante, a administração 

poderá admitir o pagamento por cheque. 

17.9.  Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

 

18. DAS PENALIDADES E MULTAS 

18.1. As penalidades e multas serão executadas conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, a CONTRATADA estará sujeita a multa de 

mora de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento 

por parte da CONTRATADA, independentemente de outras penalidades, conforme artigo 162 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

19.1. As despesas, decorrentes da aquisição deste objeto, ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária da 

secretaria solicitante, relativo ao exercício de 2026, conforme previsto no termo de referência (anexo I). 

 

20. DA GESTÃO 

20.1. De acordo com o ato de designação, fica os secretario(a) de cada pasta responsável pela gestão do 

contrato. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. De acordo com o ato de designação, fica o servidor responsável nomeado por cada Secretário(a), Fiscal 

da execução desse procedimento. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

22.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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22.5. As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Artigo 55 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

22.6. Deverão estar inclusos nos preços propostos todas as despesas como seguro, frete, taxas, impostos e 

demais encargos incidentes. 

22.7. Os itens do objeto a serem entregues deverão obedecer aos critérios das normas técnicas regulamentares 

brasileiras. 

22.8. Os itens do objeto deverão estar em perfeitas condições, sem nenhuma impureza ou presença de corpos 

estranhos. 

22.9. O Município de Planura não se obriga a realizar as aquisições contratadas, que somente serão adquiridas 

em caso de necessidade premente. 

22.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

22.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

22.14. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 

por tradutor juramentado neste país. 

22.15. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 

22.16. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços. 

22.17. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

22.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.20. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

22.21. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

22.22. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 

22.23. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

22.24. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido. 

22.25. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo. 

22.26. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante. 

22.27. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
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22.28. À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, 

por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em 

parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 03 (três) dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei 

nº 14.133/21, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja 

a que título for. 

22.29. O município de Planura -MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

22.30. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Frutal - MG. 

22.31. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.31.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

22.31.2. ANEXO II – Proposta de Preços. 

22.31.3. ANEXO  III – Minuta do Contrato. 

22.31.4. ANEXO IV – Declarações. 

22.31.5. ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP). 

 

Planura/MG, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Diva Paula Rodrigues 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e 

Promoção da Cidadania 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A COZINHA COMUNITÁRIA DE 

PLANURA/MG - TERMO DO CONVÊNIO 1481002306/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E O MUNICÍPIO DE PLANURA.   

 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 1 UN 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 40X40 - CONSTRUÍDO 

EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 

ESTE EQUIPAMENTO OFERECE UMA ESTRUTURA 

REFORÇADA E RESISTENTE. CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: MATERIAL DE FABRICAÇÃO: 

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA. DIMENSÕES DO PRODUTO: 

PROFUNDIDADE: 105 CM, COMPRIMENTO: 99 CM, 

ALTURA: 80 CM. PERFIL DA ESTRUTURA: 6,5 CM DE 

ALTURA, COM GRELHAS E QUEIMADORES EM 

FERRO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 

QUEIMADORES: EQUIPADO COM 2 QUEIMADORES 

DUPLOS (CONSUMO DE 600 G/H CADA) E 2 

QUEIMADORES SIMPLES (CONSUMO DE 300 G/H 

CADA), TOTALIZANDO UM CONSUMO DE 1.800 G/H 

DE GLP. RECURSOS ADICIONAIS: BANDEJAS 

COLETORAS DE GORDURA, REGISTROS DE ALTA 

QUALIDADE, QUADRO SEM EMENDAS PARA 

FACILITAR A LIMPEZA E GRELHAS EM FERRO 

FUNDIDO, IDEAIS PARA SUPORTAR ALTAS 

TEMPERATURAS. COMPATIBILIDADE COM TIPO DE 

GÁS: FUNCIONA COM GÁS NATURAL E GLP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.290,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.290,00 

 

 

 

02 

 

 

 

1 

 

 

 

UN 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 40X40 COM CHAPA - O 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 40X40 COM CHAPA 

EQUIPADO COM QUEIMADORES POTENTES E UMA 

CHAPA ADICIONAL.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

MATERIAL DE FABRICAÇÃO: ESTRUTURA EM AÇO 

CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 

DIMENSÕES DO PRODUTO: PROFUNDIDADE: 105 CM, 

COMPRIMENTO: 144 CM, ALTURA: 80 CM. PERFIL DA 

ESTRUTURA: 6,5 CM DE ALTURA, COM GRELHAS E 

QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. QUEIMADORES E CHAPA: EQUIPADO 

COM 2 QUEIMADORES DUPLOS (CONSUMO DE 600 

G/H CADA), 2 QUEIMADORES SIMPLES (CONSUMO DE 

300 G/H CADA) E UMA CHAPA (CONSUMO DE 960 

G/H), TOTALIZANDO UM CONSUMO DE 2.760 G/H DE 

GLP. RECURSOS ADICIONAIS: BANDEJAS 

COLETORAS DE GORDURA, REGISTROS DE ALTA 

QUALIDADE, QUADRO SEM EMENDAS PARA 

FACILITAR A LIMPEZA E GRELHAS EM FERRO 

FUNDIDO, IDEAIS PARA SUPORTAR ALTAS 

TEMPERATURAS. COMPATIBILIDADE COM TIPO DE 

GÁS: FUNCIONA COM GÁS NATURAL E GLP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.590,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.590,00 
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03 02 UN 

FREEZER HORIZONTAL 530L- ARMAZENAMENTO 

LÍQUIDO 519L. CAPACIDADE BRUTA 526L. 

TERMOSTATO. RODÍZIOS PARA TRANSPORTE. 

PORTAS 2 PÉS - RODÍZIO. NÃO CONTÉM CFC. 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. GRADES 1 

GABINETE INTERNO E EXTERNO COM CHAPA DE 

AÇO PINTADO. DUPLA FUNÇÃO COM ACIONAMENTO 

FRONTAL. DRENO FRONTAL. CONGELAMENTO 

RÁPIDO. TIPO DE DEGELO CYCLE DEFROST TIPO DE 

FREEZER HORIZONTAL. CONTROLE DE 

TEMPERATURA TERMOSTATO NO PAINEL FRONTAL. 

PAINEL DE CONTROLE. 4 PÉS COM RODÍZIO. 

CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 84,6 

KWH/MÊS. COR BRANCO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

ANO. 

 

 

R$ 6.898,00 

 

 

R$ 13.796,00 

04 02 UN 

MÁQUINA DE SUCO COM 2 CUBAS - 32 LITROS, 

ELÉTRICA, BIVOLT - COM DUAS CUBAS DE 16 LITROS 

CADA. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: DIMENSÕES 

(ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 68,5 CM X 

41 CM X 49 CM. QUANTIDADE DE TANQUES: 2. 

CAPACIDADE TOTAL: 32 LITROS (16 LITROS POR 

TANQUE). VOLTAGEM DE 220V. 

 

 

 

R$ 3.490,00 

 

 

 

R$ 6.980,00 

05 20 UN 

PANELA EM ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO GRANDE, 

GROSSA E RESISTENTE Nº 60 SUPER POLIDAS COM 

TAMPA; ALÇA INTERIÇA; CONFECCIONADA COM 

ALUMÍNIO MACIÇO DE EXCELENTE QUALIDADE E 

ELEVADO GRAU DE PUREZA, O QUE IMPEDE O RISCO 

DE TRINCAS E FISSURAS.ALÇAS FUNDIDAS EM 

CONJUNTO COM O CORPO DA PANELA. PRODUTO 

COM EXCELENTE QUALIDADE, POSSUEM CABOS DE 

MADEIRA PARA FACILITAR O MANUSEIO, PRODUTO 

DE ALTA DURABILIDADE, PODE SER UTILIZADA EM 

FOGÃO A LENHA, FOGÃO À GÁS OU ELÉTRICO, 

PRODUTO DE FÁCIL LIMPEZA. ESPECIFICAÇÕES: 

DIÂMETRO: 60 CM. CAPACIDADE: MÍNIMA 60 LITROS. 

MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO GROSSO E 

POLIDO. ACOMPANHA TAMPA: SIM. MATERIAL DAS 

TAMPAS: ALUMÍNIO INDUSTRIAL LEVE. SUPER 

RESISTENTES. EXCELENTE DURABILIDADE. NÃO 

QUEBRA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.190,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 23.800,00 

06 550 CX MARMITA DE ISOPOR N 09 CX 100 UNID R$ 60,00 R$ 33.000,00 

      

1.2. Valor estimado em R$ 86.456,00 (oitenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais). 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da assinatura do 

Instrumento de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

O propósito primordial é assegurar o acesso irrestrito a refeições saudáveis e equilibradas do ponto de vista 

nutricional para a parcela da sociedade em situação de vulnerabilidade social e pessoas com dificuldades 

laborais. Ao fornecer preparo e distribuição de refeições de forma gratuita, buscamos, garantir a segurança 

alimentar, e também desempenhar um papel ativo no combate à fome e na garantia dos direitos do cidadão. 

Planura possui aproximadamente 12 mil habitantes, com cerca de 3 mil pessoas flutuantes. As famílias 

cadastradas, totalizando 2.602, em situação de pobreza 1.098 e consideradas de baixa renda 432 famílias. A 

renda per capita mensal acima de 1⁄2 salário-mínimo é de 1.072 famílias. As pessoas cadastradas no CRAS são 

5.561, sendo 2.500 em situação de pobreza e 1.184 em situação de baixa renda. A Cozinha Comunitária do 

Município está situada, próxima ao Centro de Convivência, local onde há fluxo de pessoas em situação de 

vulnerabilidade, estrategicamente localizada na região central da cidade, no bairro Vila Paiva. Há também uma 

maior concentração de idosos, sendo um espaço destinado a atividades físicas e convivência. O público-alvo é 
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composto, em sua maioria, por idosos, pessoas impossibilitadas de realizar atividades laborais e a população de 

baixa renda. O acompanhamento nutricional é realizado pela equipe nutricional da Prefeitura Municipal de 

Planura. A quantidade de refeições distribuídas é de 2400 por mês. Para garantir uma divulgação eficaz das 

ações da Cozinha Comunitária para os beneficiários diretos, a comunidade e as instâncias de controle social, 

adotaremos uma abordagem abrangente e multifacetada. Utilizaremos redes sociais e mídias digitais, mantendo 

perfis ativos em plataformas populares, compartilhando regularmente atualizações sobre o cardápio, horários 

de funcionamento, eventos especiais e histórias de sucesso. O site oficial da Prefeitura dedicará uma seção 

específica para informações sobre a Cozinha Comunitária. Ativamente envolveremos o Conselho Municipal de 

Assistência Social, apresentando relatórios sobre as atividades da Cozinha Comunitária e recebendo feedback 

direto da instância de controle social. Ao integrar essas estratégias de comunicação, o município pretende 

estabelecer uma presença consistente e envolvente, garantindo que as informações sobre as ações da Cozinha 

Comunitária alcancem efetivamente os beneficiários, a comunidade e o controle social. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Cozinha Comunitária de Planura/MG é um projeto essencial para a garantia da segurança alimentar da 

população mais vulnerável do município. Atualmente, o equipamento em uso encontra-se obsoletos, o que 

compromete a qualidade e a eficiência do serviço. A aquisição de novos equipamentos, como fogões 

industriais, máquina de suco com duas cubas, freezers, panelas de grande capacidade e marmitas, é 

fundamental para manter a operação da cozinha em pleno funcionamento, garantindo a produção de refeições 

seguras e nutritivas. 

3.2. O objetivo é substituir equipamentos antigos, melhorar a eficiência operacional, e garantir a continuidade 

do atendimento à população em situação de vulnerabilidade social e carência nutricional, contribuindo para a 

promoção da inclusão social e o combate à fome. 

3.3. O Município, através dessa unidade requisitante, consolida neste presente documento a necessidade social 

e dever administrativo de assistir aos munícipes que se encontram em situação de vulnerabilidade social, 

executando as políticas públicas de combate à fome em sua circunscrição.  

3.4. Considerando que o funcionamento da cozinha comunitária, é imprescindível que, seja realizada a 

contratação de todos os equipamentos permanentes necessários. Tal medida é fundamental para atingir o 

resultado almejado, que consiste na produção regular de refeições à população planurense em situação de 

vulnerabilidade social.  

3.5. Além disso, a disponibilidade desses equipamentos permite que a cozinha comunitária atenda de forma 

eficiente a população beneficiária, promovendo a inclusão social, o combate à insegurança alimentar e o 

fortalecimento de políticas públicas voltadas à promoção da saúde e da cidadania. Ressalta-se que a aquisição e 

a manutenção desses bens devem seguir as diretrizes estabelecidas pelos órgãos competentes, assegurando a 

durabilidade, o uso adequado e a conformidade com as normas sanitárias e de segurança vigentes.  

3.6. Considerando que o município possui um número considerável de famílias em situação de pobreza, a 

implantação da Cozinha Comunitária torna-se uma ação de extrema relevância. Essa iniciativa permitirá não 

apenas o acesso à alimentação saudável e segura, como também possibilitará o desenvolvimento de novos 

hábitos alimentares, promovendo o bem-estar dos indivíduos e contribuindo efetivamente para sua inclusão e 

assistência social.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

4.1. Para o atendimento em questão, a solução mais viável é a aquisição dos equipamentos e materiais 

permanentes. Considerando as características da contratação, o objeto será licitado para a aquisição de bens 

com entrega IMEDIATA, por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, adotando-se o critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da lei nº 14.133/21. 

4.2. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 

todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 

especificação, bem como a respeito da qualidade do produto e serviços.  

4.3. A realização do pregão eletrônico próprio permite a elaboração de um Termo de Referência totalmente 

adequado às especificidades e demandas técnicas da Cozinha Comunitária, garantindo a aquisição de 

equipamentos com características, quantidades e prazos de entrega alinhados às reais necessidades do serviço 

público.  

4.4. O pregão possibilita a obtenção de preços atualizados e condições de mercado vigentes, considerando a 

conjuntura econômica local e nacional, ao contrário da adesão à ata, que pode conter preços defasados e 

condições já estabelecidas anteriormente. 
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4.5. No mais, o pregão próprio proporciona maior controle sobre a seleção dos fornecedores, permitindo 

avaliação detalhada das propostas, garantindo maior competitividade, transparência e segurança jurídica.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável a execução do objeto.  

5.2. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, 

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 

reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 

empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  

5.3. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA;  

5.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do fornecimento/execução do 

objeto desta contratação, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros 

de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale refeição e outros benefícios exigidos, ou firmados em 

convenções ou acordos coletivos, legalmente firmados e registrados no MTE.  

5.5. A inadimplência da CONTRATADA para com encargos, não transfere a CONTRATANTE à 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  

5.6. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas para cumprimento das normas e procedimentos de 

controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;  

5.7. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRATANTE;  

5.8. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

5.9. Manter, durante o fornecimento do objeto desta contratação, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.10. Fornecer os produtos, requisitados com observância aos critérios de qualidade, estabelecidos no edital e 

anexos, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 

produtos e/ou insumos com alterações de características;  

5.11. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo, quando 

solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, 

providenciando, também o produto que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento, por outro de 

igual ou superior qualidade, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.  

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.12. Não será realizada a indicação de marca considerando que as especificações técnicas do item licitado são 

objetivas e suficientes para obtenção do resultado mais vantajoso e eficiente para administração  

 

Da exigência de carta de solidariedade 

5.13. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

 

Subcontratação 

5.14. Não será admitida subcontratação 

 

Garantia da contratação 

5.15. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

Condições de Execução 

6.1. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos e utensílios da cozinha comunitária no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de envio da ordem de fornecimento, por e-mail, pelo setor 

responsável; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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6.2. A entrega poderá ser parcelada, conforme as necessidades do serviço para determinados itens, 

considerando o espaço físico do setor de estoque para este fim, não sendo permitida entrega fora do 

quantitativo solicitado pela Instituição sob pena de punições cabíveis;  

6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;  

6.4. Os bens deverão ser entregues na sede da Casa da Amizade, situada a Rua Maria Ivone Pires, nº 310 – 

Vila Paiva, na cidade de Planura, no horário das 07:00 às 13:00 horas.   

6.5. Os equipamentos e utensílios da cozinha comunitária deverão ser entregues acondicionados 

adequadamente em embalagens específicas para transporte desses produtos com invólucro protetor apropriado 

para o tipo de material, garantida suas condições;  

6.6. O transporte deverá ser realizado de forma adequada para o tipo específico de matéria prima, não poderão 

estar em contato direto com o chão do veículo, necessitando conter pallets ou estrados, em material apropriado, 

não sendo permitido o transporte conjunto com animais ou outros materiais que possam comprometer a 

qualidade do produto;  

6.7. Os funcionários responsáveis pela entrega dos materiais deverão estar devidamente uniformizados e 

limpos, providos de calçados fechados e com identificação da empresa; 

6.8. Somente serão aceitos os itens que atenderem, ainda aos critérios característicos incluindo: aparência, 

resistência, dimensões, encaixe, funcionalidade, e formato anatômico, quando julgados necessários para o item;  

6.9. Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas estabelecidas no 

edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos pela 

administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

6.10. Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no preço da 

proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

 

Garantia  

6.11. Não será exigida garantia contratual 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, Dayane Ribeiro da 

Silva Carvalho, ou pelos respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 
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7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 

Gestor do Contrato 

7.16. Cabe ao gestor do contrato: 

7.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

7.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

b) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais decorrentes da execução do 

contrato. 

c) assegurar durante a entrega do objeto deste contrato até seu recebimento definitivo, a proteção e conservação 

do mesmo. 

d) Por ocasião da entrega, o bem será conferido e, se verificadas irregularidades, será devolvido à empresa 

contratada, que terá o prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis para substituí-lo; 
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e) Garantir a qualidade do bem pelo período de garantia, atestado pelo fabricante, a contar da data da entrega à 

Prefeitura, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor 

(contratado) ou por indicação nas condições específicas do objeto. Quando não constar a garantia pelo 

fabricante, o fornecedor garantirá o bem pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses à contar da data de 

entrega, em caso de defeito de fabricação e adaptação; 

f) Durante o período de garantia, fica a contratada, responsável por substituir o bem por outro igual ou prestar 

as devidas manutenções e reparos necessários no prazo de até 07 (sete dias) corridos, quando for o caso; 

quando o prazo para manutenção e reparos for maior que 07 (sete) dias corridos, deverá a contratada substituir 

o equipamento por outro igual, em forma de comodato, até que o equipamento em manutenção seja devolvido, 

não acarretando nenhum custo a contratante. O prazo para manutenção com prazo estendido não poderá ser 

superior a 30 dias. 

g) manter à frente da entrega, pessoa qualificada, para representá-la juntamente à fiscalização. 

h) Fornecer catálogo ou prestar quaisquer informações solicitadas pela contratante.  

i) Fornecer treinamento e capacitação para os servidores responsáveis pela operação do bem; 

j) Além dos direitos e obrigações das partes estabelecidas neste contrato, constituem obrigações específicas da 

CONTRATADA: 

l) Quanto as solicitações de informações à contratante, a contratada deverá encaminha por escrito, tendo a 

contratante o prazo de até 03 (três) dias úteis para responder;  

m) Prestar as manutenções e reparos necessários durante o período de garantia, quando o problema apresentado 

provier de falhas de fabricação e adaptação, sempre que solicitado pela contratante, ficando a contratada 

responsável por todas as despesas necessárias para realizar a manutenção; 

n) Cumprir todas as normas do Código de Defesa do Consumidor, de acordo com a legislação em vigor.  

o) Oferecer treinamento operacional (com carga horária mínima de 4 (quatro) horas) aos servidores do 

município de Planura, quanto ao correto manuseio e utilização do bem. O treinamento deverá ocorrer em data e 

local a ser agendado pela contratante.  

p) Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação;  

q) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 

objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  

r) Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta.  

s) Demais obrigações conforme previstas no edital e seus anexos. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar através de preposto designado pela contratante, o objeto deste contrato. O 

representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As 

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. A fiscalização do CONTRATANTE não exime a 

CONTRATADA de suas responsabilidades;  

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela licitante 

vencedora; 

c) Rejeitar os bens relativos ao objeto deste termo de referência entregue equivocadamente ou em desacordo 

com as especificações mínimas exigidas. 

d) A contratante ficará responsável por fornecer a arte que será utilizada na personalização do enxoval. 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

10.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou 

fator superveniente imprevisível.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 

Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

24 
 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

11.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

11.2. Os materiais poderão ser rejeitados inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

Liquidação 

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

11.10.1. o prazo de validade; 

11.10.2. a data da emissão;  

11.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

11.10.5. o valor a pagar; e  

11.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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11.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

11.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal. 

11.13. A Administração deverá consultar a regularidade fiscal da contratada para: 

11.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

11.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

11.14. A situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação fiscal. 

 

Condições de pagamento 

11.18. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou outro 

previamente definido e informado, conforme o caso, à vista, em até 30 (trinta) dias corridos, mediante a 

apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo Servidor/Comissão 

encarregada do recebimento; 

11.19. Os pagamentos possíveis se efetivarão após apresentação da Nota Fiscal nas condições mencionadas, 

mediante crédito na Conta Corrente informada pela CONTRATADA sendo que para todos os fins o 

comprovante do Banco será considerado comprovante do pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, 

Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado para o primeiro dia útil seguinte. 

 

Antecipação de pagamento 

11.20. Não haverá antecipações de pagamento 

 

Cessão de crédito 

11.21. Não será admitida a sessão de crédito 

 

Reajuste 

11.22. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 08/04/2026.  

11.23. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.24. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.25. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.26. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

11.27. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

11.28. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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11.29. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM.   

 

Forma de execução  

12.2. A execução do objeto será de forma parcelada em quantidades livres no limite do contrato. 

 

Exigências de habilitação 

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar requisitos de habilitação jurídica, fiscal, 

técnica e econômico-financeira conforme exigência do Edital de Licitação. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 87.079,76 

(oitenta e sete mil setenta e nove reais e setenta e seis centavos). 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste processo, ocorrerão à conta das Dotações 

Orçamentárias:  

Dotação 454 investimentos - Bens Móveis e Imóveis 02.011.08.241.0491.1.050.4.4.90.52.00.00.00.00 

Equipamentos e Material Permanente 1.665.000.0000.0739  

Convênio: 1481002306/2023  -   Aquisição mobiliário Cozinha comunitária. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Planura/MG, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

DIVA PAULA RODRIGUES 

Secretária Municipal de D. Social e P. da Cidadania 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

PROCESSO Nº: 040/2026 

MODALIDADE: Pregão nº 012/2026 

FORMA: Eletrônica 

TIPO: Menor Preço (Unitário) por item. 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais para a COZINHA COMUNITÁRIA de Planura/MG - 

TERMO DO CONVÊNIO 1481002306/2023, conforme as condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ:                                                                       INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:                                                                   ESTADO: 

TELEFONE DE CONTATO (WHATSAPP):  

E-MAIL: 

  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA CONTRATUAL 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail:                                                                      Telefone: 

 

Pela presente formulamos proposta comercial para, de acordo com todas as condições do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 012/2026 e seus anexos: 

 

 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 

40X40 - CONSTRUÍDO EM AÇO 

CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, ESTE 

EQUIPAMENTO OFERECE UMA 

ESTRUTURA REFORÇADA E 

RESISTENTE. CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: MATERIAL DE 

FABRICAÇÃO: ESTRUTURA EM 

AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA. DIMENSÕES DO 

PRODUTO: PROFUNDIDADE: 105 

CM, COMPRIMENTO: 99 CM, 

ALTURA: 80 CM. PERFIL DA 

ESTRUTURA: 6,5 CM DE ALTURA, 

COM GRELHAS E QUEIMADORES 

EM FERRO FUNDIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. QUEIMADORES: 

EQUIPADO COM 2 QUEIMADORES 

DUPLOS (CONSUMO DE 600 G/H 

  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 
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CADA) E 2 QUEIMADORES 

SIMPLES (CONSUMO DE 300 G/H 

CADA), TOTALIZANDO UM 

CONSUMO DE 1.800 G/H DE GLP. 

RECURSOS ADICIONAIS: 

BANDEJAS COLETORAS DE 

GORDURA, REGISTROS DE ALTA 

QUALIDADE, QUADRO SEM 

EMENDAS PARA FACILITAR A 

LIMPEZA E GRELHAS EM FERRO 

FUNDIDO, IDEAIS PARA 

SUPORTAR ALTAS 

TEMPERATURAS. 

COMPATIBILIDADE COM TIPO DE 

GÁS: FUNCIONA COM GÁS 

NATURAL E GLP. 

02 1 UN 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 

40X40 COM CHAPA - O FOGÃO 

INDUSTRIAL 4 BOCAS 40X40 COM 

CHAPA EQUIPADO COM 

QUEIMADORES POTENTES E UMA 

CHAPA 

ADICIONAL.CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: MATERIAL DE 

FABRICAÇÃO: ESTRUTURA EM 

AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA. DIMENSÕES DO 

PRODUTO: PROFUNDIDADE: 105 

CM, COMPRIMENTO: 144 CM, 

ALTURA: 80 CM. PERFIL DA 

ESTRUTURA: 6,5 CM DE ALTURA, 

COM GRELHAS E QUEIMADORES 

EM FERRO FUNDIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. QUEIMADORES E 

CHAPA: EQUIPADO COM 2 

QUEIMADORES DUPLOS 

(CONSUMO DE 600 G/H CADA), 2 

QUEIMADORES SIMPLES 

(CONSUMO DE 300 G/H CADA) E 

UMA CHAPA (CONSUMO DE 960 

G/H), TOTALIZANDO UM 

CONSUMO DE 2.760 G/H DE GLP. 

RECURSOS ADICIONAIS: 

BANDEJAS COLETORAS DE 

GORDURA, REGISTROS DE ALTA 

QUALIDADE, QUADRO SEM 

EMENDAS PARA FACILITAR A 

LIMPEZA E GRELHAS EM FERRO 

FUNDIDO, IDEAIS PARA 

SUPORTAR ALTAS 

TEMPERATURAS. 

COMPATIBILIDADE COM TIPO DE 

GÁS: FUNCIONA COM GÁS 

NATURAL E GLP. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 
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03 

 

 

 

02 

 

 

 

UN 

FREEZER HORIZONTAL 530L- 

ARMAZENAMENTO LÍQUIDO 

519L. CAPACIDADE BRUTA 526L. 

TERMOSTATO. RODÍZIOS PARA 

TRANSPORTE. PORTAS 2 PÉS - 

RODÍZIO. NÃO CONTÉM CFC. 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 

GRADES 1 GABINETE INTERNO E 

EXTERNO COM CHAPA DE AÇO 

PINTADO. DUPLA FUNÇÃO COM 

ACIONAMENTO FRONTAL. 

DRENO FRONTAL. 

CONGELAMENTO RÁPIDO. TIPO 

DE DEGELO CYCLE DEFROST 

TIPO DE FREEZER HORIZONTAL. 

CONTROLE DE TEMPERATURA 

TERMOSTATO NO PAINEL 

FRONTAL. PAINEL DE CONTROLE. 

4 PÉS COM RODÍZIO. CONSUMO 

APROXIMADO DE ENERGIA 84,6 

KWH/MÊS. COR BRANCO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 

04 02 UN 

MÁQUINA DE SUCO COM 2 

CUBAS - 32 LITROS, ELÉTRICA, 

BIVOLT - COM DUAS CUBAS DE 

16 LITROS CADA. 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 

DIMENSÕES (ALTURA X 

LARGURA X PROFUNDIDADE): 

68,5 CM X 41 CM X 49 CM. 

QUANTIDADE DE TANQUES: 2. 

CAPACIDADE TOTAL: 32 LITROS 

(16 LITROS POR TANQUE). 

VOLTAGEM DE 220V. 

  

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

UN 

PANELA EM ALUMÍNIO FUNDIDO 

BATIDO GRANDE, GROSSA E 

RESISTENTE Nº 60  SUPER 

POLIDAS COM TAMPA; ALÇA 

INTERIÇA; CONFECCIONADA 

COM ALUMÍNIO MACIÇO DE 

EXCELENTE QUALIDADE E 

ELEVADO GRAU DE PUREZA, O 

QUE IMPEDE O RISCO DE 

TRINCAS E FISSURAS.ALÇAS  

FUNDIDAS EM CONJUNTO COM O 

CORPO DA PANELA. PRODUTO 

COM EXCELENTE QUALIDADE, 

POSSUEM CABOS DE MADEIRA 

PARA FACILITAR O MANUSEIO, 

PRODUTO DE ALTA 

DURABILIDADE, PODE SER 

UTILIZADA EM FOGÃO A LENHA, 

FOGÃO À GÁS OU ELÉTRICO, 

PRODUTO DE FÁCIL LIMPEZA. 

ESPECIFICAÇÕES: DIÂMETRO: 60 

CM. CAPACIDADE: MÍNIMA 60 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 
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LITROS. MATERIAL: ALUMÍNIO 

FUNDIDO BATIDO GROSSO E 

POLIDO. ACOMPANHA TAMPA: 

SIM. MATERIAL DAS TAMPAS: 

ALUMÍNIO INDUSTRIAL LEVE. 

SUPER RESISTENTES. EXCELENTE 

DURABILIDADE. NÃO QUEBRA. 

 

06 

 

550 

 

CX 

MARMITA DE ISOPOR N 09 CX 100 

UNID 

  

 

R$ 

 

 

R$ 

TOTAL 
 

R$ 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ______________ (________________________________________). 

   

Declaro ter recebido o Edital e seus Anexos, e estar ciente de todas as condições e critérios previstos no 

mesmo, os quais aceito da forma que foram propostos. 

 

Local e Data 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ 

 

 

OBS.: AO FINAL DA SESSÃO, A PROPOSTA FINAL DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO 

DA EMPRESA PROPONENTE. 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PARA A COZINHA COMUNITÁRIA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANURA E 

A EMPRESA _____________________________________.   

 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monte 

Carmelo, nº 448, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.157/0001-64, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO LUIZ BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro 

agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, portador da cédula de identidade sob o nº 15573395 

SSP/SP residente e domiciliado nesta cidade de Planura, denominado CONTRATANTE e a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ nº. ________________, Inscrição Estadual nº. 

_______________, com sede na _______________________, representada pelo Sr. 

__________________________________________________ neste ato denominada 

CONTRATADA/FORNECEDOR, celebram o presente instrumento, decorrente de licitação, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 040/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026, das normas dispostas na Lei n.º 

14.133/21, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais para a COZINHA COMUNITÁRIA de Planura/MG - 

TERMO DO CONVÊNIO 1481002306/2023, conforme as condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ... (valor por extenso) no qual já estão incluídas todas as 

despesas especificadas na proposta apresentada pela CONTRATADA e conforme edital. 

 

2.2. O valor unitário do presente instrumento é aquele constante na Autorização de Fornecimento e Proposta 

Comercial da CONTRATADA, que faz parte deste instrumento contratual independente de transcrição. 

 

ITEM QDE UN DESCRIÇÃO DO ITEM 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 40X40 - 

CONSTRUÍDO EM AÇO CARBONO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA, ESTE 

EQUIPAMENTO OFERECE UMA 

ESTRUTURA REFORÇADA E RESISTENTE. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

MATERIAL DE FABRICAÇÃO: 

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA. DIMENSÕES 

DO PRODUTO: PROFUNDIDADE: 105 CM, 

COMPRIMENTO: 99 CM, ALTURA: 80 CM. 

PERFIL DA ESTRUTURA: 6,5 CM DE 

ALTURA, COM GRELHAS E 

QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO DE 

ALTA RESISTÊNCIA. QUEIMADORES: 

EQUIPADO COM 2 QUEIMADORES 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
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DUPLOS (CONSUMO DE 600 G/H CADA) E 2 

QUEIMADORES SIMPLES (CONSUMO DE 

300 G/H CADA), TOTALIZANDO UM 

CONSUMO DE 1.800 G/H DE GLP. 

RECURSOS ADICIONAIS: BANDEJAS 

COLETORAS DE GORDURA, REGISTROS 

DE ALTA QUALIDADE, QUADRO SEM 

EMENDAS PARA FACILITAR A LIMPEZA E 

GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, IDEAIS 

PARA SUPORTAR ALTAS 

TEMPERATURAS. COMPATIBILIDADE 

COM TIPO DE GÁS: FUNCIONA COM GÁS 

NATURAL E GLP. 

02 1 UN 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 40X40 COM 

CHAPA - O FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 

40X40 COM CHAPA EQUIPADO COM 

QUEIMADORES POTENTES E UMA CHAPA 

ADICIONAL.CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: MATERIAL DE FABRICAÇÃO: 

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA. DIMENSÕES 

DO PRODUTO: PROFUNDIDADE: 105 CM, 

COMPRIMENTO: 144 CM, ALTURA: 80 CM. 

PERFIL DA ESTRUTURA: 6,5 CM DE 

ALTURA, COM GRELHAS E 

QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO DE 

ALTA RESISTÊNCIA. QUEIMADORES E 

CHAPA: EQUIPADO COM 2 QUEIMADORES 

DUPLOS (CONSUMO DE 600 G/H CADA), 2 

QUEIMADORES SIMPLES (CONSUMO DE 

300 G/H CADA) E UMA CHAPA (CONSUMO 

DE 960 G/H), TOTALIZANDO UM 

CONSUMO DE 2.760 G/H DE GLP. 

RECURSOS ADICIONAIS: BANDEJAS 

COLETORAS DE GORDURA, REGISTROS 

DE ALTA QUALIDADE, QUADRO SEM 

EMENDAS PARA FACILITAR A LIMPEZA E 

GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, IDEAIS 

PARA SUPORTAR ALTAS 

TEMPERATURAS. COMPATIBILIDADE 

COM TIPO DE GÁS: FUNCIONA COM GÁS 

NATURAL E GLP. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 

 

 

 

03 

 

 

 

02 

 

 

 

UN 

FREEZER HORIZONTAL 530L- 

ARMAZENAMENTO LÍQUIDO 519L. 

CAPACIDADE BRUTA 526L. 

TERMOSTATO. RODÍZIOS PARA 

TRANSPORTE. PORTAS 2 PÉS - RODÍZIO. 

NÃO CONTÉM CFC. CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA A. GRADES 1 GABINETE 

INTERNO E EXTERNO COM CHAPA DE 

AÇO PINTADO. DUPLA FUNÇÃO COM 

ACIONAMENTO FRONTAL. DRENO 

FRONTAL. CONGELAMENTO RÁPIDO. 

TIPO DE DEGELO CYCLE DEFROST TIPO 

DE FREEZER HORIZONTAL. CONTROLE 

DE TEMPERATURA TERMOSTATO NO 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 
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PAINEL FRONTAL. PAINEL DE 

CONTROLE. 4 PÉS COM RODÍZIO. 

CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 

84,6 KWH/MÊS. COR BRANCO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 ANO. 

04 02 UN 

MÁQUINA DE SUCO COM 2 CUBAS - 32 

LITROS, ELÉTRICA, BIVOLT - COM DUAS 

CUBAS DE 16 LITROS CADA. 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 

DIMENSÕES (ALTURA X LARGURA X 

PROFUNDIDADE): 68,5 CM X 41 CM X 49 

CM. QUANTIDADE DE TANQUES: 2. 

CAPACIDADE TOTAL: 32 LITROS (16 

LITROS POR TANQUE). VOLTAGEM DE 

220V. 

  

 
 

 

R$ 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

UN 

PANELA EM ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO 

GRANDE, GROSSA E RESISTENTE Nº 60  

SUPER POLIDAS COM TAMPA; ALÇA 

INTERIÇA; CONFECCIONADA COM 

ALUMÍNIO MACIÇO DE EXCELENTE 

QUALIDADE E ELEVADO GRAU DE 

PUREZA, O QUE IMPEDE O RISCO DE 

TRINCAS E FISSURAS.ALÇAS  FUNDIDAS 

EM CONJUNTO COM O CORPO DA 

PANELA. PRODUTO COM EXCELENTE 

QUALIDADE, POSSUEM CABOS DE 

MADEIRA PARA FACILITAR O MANUSEIO, 

PRODUTO DE ALTA DURABILIDADE, 

PODE SER UTILIZADA EM FOGÃO A 

LENHA, FOGÃO À GÁS OU ELÉTRICO, 

PRODUTO DE FÁCIL LIMPEZA. 

ESPECIFICAÇÕES: DIÂMETRO: 60 CM. 

CAPACIDADE: MÍNIMA 60 LITROS. 

MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO 

GROSSO E POLIDO. ACOMPANHA TAMPA: 

SIM. MATERIAL DAS TAMPAS: ALUMÍNIO 

INDUSTRIAL LEVE. SUPER RESISTENTES. 

EXCELENTE DURABILIDADE. NÃO 

QUEBRA. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

 

06 

 

550 

 

CX 
MARMITA DE ISOPOR N 09 CX 100 UNID 

  

 

R$ 

 

 

R$ 

TOTAL  
 

R$ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

DO CONTRATO 

3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada\fiscalizada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, nos termos do art. da Lei nº 14.133/21. 

3.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da assinatura do Instrumento 

de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA e/ou 

outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou outro previamente 

definido e informado, conforme o caso, à vista, em até 30 (trinta) dias corridos, mediante a apresentação dos 

documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo Servidor/Comissão encarregada do 

recebimento; 

5.2. Os pagamentos possíveis se efetivarão após apresentação da Nota Fiscal nas condições mencionadas, 

mediante crédito na Conta Corrente informada pela CONTRATADA sendo que para todos os fins o 

comprovante do Banco será considerado comprovante do pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, 

Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado para o primeiro dia útil seguinte. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até o limite 

de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com os artigos da Lei n.º 14.133/21, quando for o caso. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

7.1. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos e utensílios da cozinha comunitária no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de envio da ordem de fornecimento, por e-mail, pelo setor 

responsável; 

7.2. A entrega poderá ser parcelada, conforme as necessidades do serviço para determinados itens, 

considerando o espaço físico do setor de estoque para este fim, não sendo permitida entrega fora do 

quantitativo solicitado pela Instituição sob pena de punições cabíveis;  

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;  

7.4. Os bens deverão ser entregues na sede da Casa da Amizade, situada a Rua Maria Ivone Pires, nº 310 – 

Vila Paiva, na cidade de Planura, no horário das 07:00 às 13:00 horas.   

7.5. Os equipamentos e utensílios da cozinha comunitária deverão ser entregues acondicionados 

adequadamente em embalagens específicas para transporte desses produtos com invólucro protetor apropriado 

para o tipo de material, garantida suas condições;  

7.6. O transporte deverá ser realizado de forma adequada para o tipo específico de matéria prima, não poderão 

estar em contato direto com o chão do veículo, necessitando conter pallets ou estrados, em material apropriado, 

não sendo permitido o transporte conjunto com animais ou outros materiais que possam comprometer a 

qualidade do produto;  

7.7. Os funcionários responsáveis pela entrega dos materiais deverão estar devidamente uniformizados e 

limpos, providos de calçados fechados e com identificação da empresa; 

7.8. Somente serão aceitos os itens que atenderem, ainda aos critérios característicos incluindo: aparência, 

resistência, dimensões, encaixe, funcionalidade, e formato anatômico, quando julgados necessários para o item;  

7.9. Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas estabelecidas no 

edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos pela 

administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

7.10. Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no preço da 

proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

7.11. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável a execução do objeto.  

7.12. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, 

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 
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reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 

empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  

7.13. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA;  

7.14. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do fornecimento/execução do 

objeto desta contratação, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros 

de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale refeição e outros benefícios exigidos, ou firmados em 

convenções ou acordos coletivos, legalmente firmados e registrados no MTE.  

7.15. A inadimplência da CONTRATADA para com encargos, não transfere a CONTRATANTE à 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  

7.16. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas para cumprimento das normas e procedimentos de 

controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;  

7.17. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRATANTE;  

7.18. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

7.19. Manter, durante o fornecimento do objeto desta contratação, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.20. Fornecer os produtos, requisitados com observância aos critérios de qualidade, estabelecidos no edital e 

anexos, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 

produtos e/ou insumos com alterações de características;  

7.21. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo, quando 

solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, 

providenciando, também o produto que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento, por outro de 

igual ou superior qualidade, sob pena de aplicação das sanções cabíveis 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. As despesas, decorrentes da aquisição deste objeto, ocorrerá à conta das Dotações Orçamentárias da 

secretaria solicitante, relativo ao exercício de 2026, conforme previsto no termo de referência (anexo I). 

8.2. Para questão de prestação de contas junto ao Legislativo, deverá ser informado na Nota Fiscal o número do 

Pregão, do Processo licitatório e do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1. Das responsabilidades da Contratante e da Contratada. 
 

I. COMPETE AO CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar através de preposto designado pela contratante, o objeto deste contrato. O 

representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As 

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. A fiscalização do CONTRATANTE não exime a 

CONTRATADA de suas responsabilidades;  

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela licitante 

vencedora; 

c) Rejeitar os bens relativos ao objeto deste termo de referência entregue equivocadamente ou em desacordo 

com as especificações mínimas exigidas. 

d) A contratante ficará responsável por fornecer a arte que será utilizada na personalização do enxoval. 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato. 
 

II - COMPETE À CONTRATADA: 

a) responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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b) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais decorrentes da execução do 

contrato. 

c) assegurar durante a entrega do objeto deste contrato até seu recebimento definitivo, a proteção e conservação 

do mesmo. 

d) Por ocasião da entrega, o bem será conferido e, se verificadas irregularidades, será devolvido à empresa 

contratada, que terá o prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis para substituí-lo; 

e) Garantir a qualidade do bem pelo período de garantia, atestado pelo fabricante, a contar da data da entrega à 

Prefeitura, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor 

(contratado) ou por indicação nas condições específicas do objeto. Quando não constar a garantia pelo 

fabricante, o fornecedor garantirá o bem pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses à contar da data de 

entrega, em caso de defeito de fabricação e adaptação; 

f) Durante o período de garantia, fica a contratada, responsável por substituir o bem por outro igual ou prestar 

as devidas manutenções e reparos necessários no prazo de até 07 (sete dias) corridos, quando for o caso; 

quando o prazo para manutenção e reparos for maior que 07 (sete) dias corridos, deverá a contratada substituir 

o equipamento por outro igual, em forma de comodato, até que o equipamento em manutenção seja devolvido, 

não acarretando nenhum custo a contratante. O prazo para manutenção com prazo estendido não poderá ser 

superior a 30 dias. 

g) manter à frente da entrega, pessoa qualificada, para representá-la juntamente à fiscalização. 

h) Fornecer catálogo ou prestar quaisquer informações solicitadas pela contratante.  

i) Fornecer treinamento e capacitação para os servidores responsáveis pela operação do bem; 

j) Além dos direitos e obrigações das partes estabelecidas neste contrato, constituem obrigações específicas da 

CONTRATADA: 

l) Quanto as solicitações de informações à contratante, a contratada deverá encaminha por escrito, tendo a 

contratante o prazo de até 03 (três) dias úteis para responder;  

m) Prestar as manutenções e reparos necessários durante o período de garantia, quando o problema apresentado 

provier de falhas de fabricação e adaptação, sempre que solicitado pela contratante, ficando a contratada 

responsável por todas as despesas necessárias para realizar a manutenção; 

n) Cumprir todas as normas do Código de Defesa do Consumidor, de acordo com a legislação em vigor. 

o) Oferecer treinamento operacional (com carga horária mínima de 4 (quatro) horas) aos servidores do 

município de Planura, quanto ao correto manuseio e utilização do bem. O treinamento deverá ocorrer em data e 

local a ser agendado pela contratante. 

p) Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação;  

q) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 

objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  

r) Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta.  

s) Demais obrigações conforme previstas no edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 . Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave. 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

10.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou 

fator superveniente imprevisível.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo Administrativo 

a que se refere o Contrato.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos da Lei nº 

14.133/21. 

11.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 

termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Frutal/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda, 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente 

com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.   

                                   Planura/MG, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

ANTONIO LUIZ BOTELHO 

Prefeito Municipal 

DIVA PAULA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e 

Promoção da Cidadania 

 

 

(NOME DA EMPRESA) 

(Nome do Responsável pela empresa) 

Sócio 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

01-                                                                      02- 

Nome:                                                                Nome: 

CPF:                                                                   CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

Ao Município de Planura 

 

Prezados Senhores, 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 012/2026 

 

Eu ... (nome completo), representante legal da empresa ... (denominação da pessoa jurídica), sediada à Rua/Av 

..., Nº ..., Bairro ..., Cidade/Estado .../... participante do Pregão Eletrônico Nº 012/2026, da Prefeitura 

Municipal de Planura, DECLARO, sob as penas da Lei: 

a) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos; 

c) DECLARA, que nas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, além das demais exigências declaratórias 

legais de responsabilidade da empresa; 

c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele contidas e que assume inteira 

responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos apresentados. 

d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com Micro 

Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, estabelecidos na Lei Complementar 

123/2006. 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido; 

f) DECLARA, Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no Artigo 63, inciso IV 

da Lei 14.133/2021; 

g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo do edital, caso seja declarada 

vencedora e solicitados pelo Pregoeiro, os documentos de habilitação e complementares, em via original ou 

cópia reprográfica autenticada. 

h) Declaramos estar cientes e de acordo com as condições do edital e seus anexos. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS.: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPONENTE. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP). 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE PLANURA-MG 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo 

[cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob 

o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Processo Licitatório nº 036/2026 – Pregão Eletrônico nº 011/2026, 

DECLARA ao Município de Planura-MG, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de 

eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e 

trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 

Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a 

R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais. 

(   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

___________/____, _____de ____________ de 2026. 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante da empresa 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa 


